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O significado da nutrição na promoção da saúde tem 
como grande referência o importante trabalho dos nutri-
cionistas, que, pautados pela ética e pelo fortalecimento 
da segurança alimentar e nutricional em todas as esfe-
ras em que o alimento é ofertado, estão promovendo o 
bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos. Aliada a 
isso está a educação alimentar e nutricional, estratégia 
fundamental para a prevenção e o controle dos proble-
mas alimentares e nutricionais contemporâneos. 

Ao comemorarmos o Dia do Nutricionista, em 31 de 
agosto, é necessário registrar que as nossas habilidades 
possibilitam tanto ao indivíduo quanto à coletividade fa-
zer escolhas mais adequadas para ter uma alimentação 
saudável. O nutricionista também está despertando no 
consumidor a consciência da importância de conhecer 
o alimento desde a sua origem até a mesa.

Nós podemos, e devemos, estar envolvidos em todo 
o processo da alimentação – da produção ao consumo 
– mostrando ao consumidor, por exemplo, os bene-
fícios do alimento livre de agrotóxicos e da produção 
agroecológica e sustentável. Esse envolvimento tem 
nos tornado, cada vez mais, indispensáveis quando o 
assunto é alimentação adequada e saudável. A saúde 
que defendemos para as pessoas está diretamente rela-
cionada ao consumo de alimentos saudáveis, ao prazer 
de se alimentar e ao acesso a alimentos de qualidade e 
em quantidade suficiente, considerando os hábitos cul-
turais de cada região.

Atualmente somos mais de 100 mil nutricionistas 
devidamente inscritos nos Conselhos Regionais de 
Nutricionistas (CRN) e, portanto, aptos a contribuir com 
a preservação da identidade cultural da alimentação e 
a atuar nas dimensões da segurança alimentar e nutri-
cional, como no acesso, na inocuidade e na disponibi-
lidade do alimento. Estamos preparados para apoiar a 
agroecologia, a agricultura familiar e a construção de 
um mundo mais saudável e sustentável. 

Élido Bonomo
Presidente do CFN

Nosso trabalho é nossa referência

Parabenizar o nutricionista em seu dia é, 
também, reconhecer que o seu trabalho tem con-
tribuído com a segurança e a educação alimentar 
e nutricional, e a prevenção de doenças crônicas 
não transmissíveis e com a promoção da saúde. 
Seja na academia, nas políticas públicas, na 
iniciativa privada ou no terceiro setor, aliar essas 
vertentes da nutrição faz com que o nosso traba-
lho seja cada vez mais uma referência em saúde e 
qualidade de vida. Façamos desse trabalho, com-
prometido com o bem-estar e a saúde das pessoas 
a nossa razão de atuar.

Parabéns a todas e a todos.

Élido Bonomo
Presidente do CFN
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AÇÕES DO CFN

União das entidades de nutricionistas
Representantes do CFN, da 

Associação Brasileira de Nutrição 
(Asbran), da Federação Interesta-
dual dos Nutricionistas dos Estados 
de Alagoas, Bahia, Mato Grosso do 
Sul, Pará, Pernambuco e São Paulo 
(Febran), da Federação Nacional de 
Nutricionistas (FNN), da Associa-
ção Brasileira de Educação em Nu-
trição (Abenut) e da Executiva Na-
cional de Estudantes, que integram 
o Fórum Nacional das Entidades 

de Nutricionistas (Fnen), estiveram 
reunidos em São Paulo nos dias 
18 e 19 de julho, para elaborar as 
diretrizes do Encontro Nacional de 
Entidades de Nutricionistas (Ena-
en), que será realizado em 17 de 
setembro, no XXIII Conbran.

A reunião também deu prosse-
guimento às ações aprovadas no 
último Enaen, realizado em 2012, 
como a unificação de uma pauta 
entre as entidades, com o objetivo de 

valorizar a atuação do nutricionista 
nas políticas públicas de alimenta-
ção, nutrição e saúde. O CFN ela-
borou um documento, em parceria 
com o Fnen, sobre a melhoria das 
condições de trabalho do nutricionis-
ta, apontando sugestões para garan-
tir o exercício digno da profissão no 
SUS. Este documento será entregue 
a candidatos à Presidência da Re-
pública, a governo dos Estados e ao 
Congresso Nacional.

Conumer

Nutricionista no SUS

Entidades que integram o Comitê de 
Nutricionistas do Mercosul (Conumer) estão 
complementando o Glossário de Alimentos 
dos países do Mercosul com as denomina-
ções e as especificidades dos alimentos do 
Chile, país que se inseriu no comitê após a 
edição do material. O objetivo do glossário é 
conhecer as peculiaridades linguísticas de 
cada região para facilitar a interpretação dos 
hábitos alimentares de suas populações.

No XXIII Conbran os re-
presentantes dos países que 
integram o Conumer realiza-
rão uma reunião para estabe-
lecer metas de trabalho para os 
próximos anos. O encontro será 
presidido pelo Brasil, que no 
momento exerce o mandato de 
secretário-geral do órgão. 

O Conselho Nacional de Saúde (CNS) 
aprovou a recomendação do CFN para 
incluir o nutricionista na composição 
mínima da equipe estabelecida pela Con-
sulta Pública nº 20/14, sobre critérios e 
parâmetros assistenciais de planejamento 
e programação no âmbito do SUS. A inclu-
são é de um nutricionista para cada 15 lei-
tos/fração nos turnos da manhã, da tarde e 
da noite (Recomendação nº 003/CNS, de 
5 de fevereiro de 2014)
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AÇÕES DO CFN

Rotulagem de alimentos
As nutricionistas Raquel Botelho 

(CRN-1) e Arlete da Conceição Santos 
(CRN-4) representam o Sistema CFN/
CRN no GT sobre Rotulagem Nutricio-
nal da Agência Nacional de vigilância 
Sanitária (Anvisa), que pretende me-
lhorar as informações expressas nos 
rótulos dos alimentos, facilitando a 
compreensão dos consumidores. O 
grupo será composto também por ou-
tros representantes da sociedade civil, 
como universidades e órgãos de defesa 
do consumidor.

O objetivo é subsidiar a Anvisa 
em assuntos técnicos e/ou cientí-
ficos, bem como na identificação 
dos principais problemas e limita-
ções do modelo regulatório atual e 
propor alternativas. A obrigatorie-
dade de declaração nutricional no 
rótulo de alimentos embalados foi 
regulamentada pela agência em 
2001 e vem sofrendo alteração em 
sua norma.

O CFN avalia que o trabalho 
do GT será fundamental para 

garantir a segurança alimentar e 
nutricional dos alimentos consu-
midos pela população. Um dos 
desafios é possibilitar aos consu-
midores melhor compreensão das 
informações apresentadas nos 
rótulos, para contribuir nas esco-
lhas alimentares mais saudáveis 
a partir do conhecimento das ca-
racterísticas nutricionais básicas 
dos alimentos, como quantidade 
de sódio, gorduras, açúcares e 
outros componentes.

Eleições e propostas para a saúde
A reunião do CNS de 16 e 17 de 

julho aprovou uma moção de apoio à 
Política Nacional de Participação So-
cial (PNPS), reforçando e amplian-
do, como um direito já assegurado 
na Constituição Brasileira, a partici-
pação social. O conselho aprovou a 
publicação de uma agenda proposi-
tiva para as eleições de 5 de outubro, 

com sugestões para os eleitores 
brasileiros, como a valorização do 
voto e a cobrança do posicionamento 
público dos candidatos quanto ao 
seu compromisso com a defesa in-
condicional do SUS igual para todos. 

As reformas política, tributária e 
do Poder judiciário também estão 
pautadas no documento, bem como 

a aprovação do projeto de lei de 
iniciativa popular que determina a 
aplicação anual de 10% das receitas 
correntes brutas da União ou seu 
equivalente na saúde. O documento 
foi entregue para a Presidência e a 
Comissão de Seguridade Social da 
Câmara dos Deputados e ao presi-
dente do Senado Federal.

Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT)
O CFN passou a integrar o Grupo de Trabalho (GT) 

da Coordenação do Programa de Alimentação do Tra-
balhador, criado para rever a Portaria nº 66/06, que 
estabelece os parâmetros nutricionais do PAT. O grupo 
realizou duas reuniões para discutir os objetivos do 
programa, a responsabilidade técnica e planejar uma 
oficina, realizada nos dias 19 e 20 de agosto de 2014, 
para discutir as possíveis mudanças da portaria.

Uma das conclusões do GT é que o responsável 
técnico pelo PAT continue sendo o nutricionista. Novas 
diretrizes nutricionais serão estabelecidas com a finali-
dade de dirimir dúvidas sobre a composição da cesta de 

alimentos do PAT e a forma de exercício da 
responsabilidade técnica sobre os docu-
mentos de validação dos tíquetes. 

Como integrante do GT, o CFN pode 
colaborar com a definição das atribui-
ções do nutricionista na melhoria da 
nutrição dos trabalhadores e na qua-
lificação dos serviços prestados pelas 
empresas beneficiadas pelo PAT. Repre-
sentantes dos ministérios do Trabalho 
e Emprego, da Saúde e do Desenvolvi-
mento Social também integram o grupo.
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31 de agosto:  
Dia do Nutricionista

PROFISSãO

O CFN valoriza a profissão com ações em diversos campos

Comemorar o Dia do Nutri-
cionista é saber que muito 
tem sido feito pela valoriza-

ção da profissão por meio de ações 
e ampliação das oportunidades 
de trabalho. A ação de fiscalizar 
o exercício profissional – foco do 
Sistema CFN/CRN – não é cercear 
a atuação. A fiscalização realizada 

FORmAÇãO 
Para o CFN a formação profissional é prioridade para a valorização da profissão. Assim, 

realiza, sistematicamente, um amplo debate com coordenadores dos cursos de graduação 
em Nutrição, estudantes e entidades de nutricionistas sobre a qualidade na formação e no 
exercício profissional. 

O conselho também coordena um grupo de professores que avalia os cursos de Nutrição 
no Brasil. O resultado desse trabalho é submetido à apreciação do Ministério da Educação.

QUAlIDADE
Para garantir a qualidade da oferta dos serviços prestados pelo nutricionista para a popula-

ção, o CFN criou a Política Nacional de Fiscalização (PNF). Com caráter orientador, essa polí-
tica destaca as habilidades profissionais e a conduta ética, para que melhores serviços sejam 
ofertados para a população, o que dá maior visibilidade e reconhecimento aos nutricionistas.

As ações da PNF são permanentemente discutidas e aprimoradas para atender anseios 
dos profissionais, avanços tecnológicos, sociais e econômicos.

UNIDADE
O CFN e outras entidades que representam os nutricionistas – sindicatos, associações e 

representações dos estudantes – estão unidas em defesa dos direitos desses profissionais. 
As entidades integram o Encontro Nacional de Entidades de Nutricionistas (Enaen), que 
define ações comuns para assegurar melhores condições de trabalho e o exercício digno e 
ético da profissão.

pelos conselhos orienta o profis-
sional e os gestores públicos e pri-
vados sobre habilidades, direitos e 
deveres do nutricionista, proporcio-
nando mais qualidade aos serviços 
prestados para a população. 

O CFN transpõe os limites da 
fiscalização e, no trabalho diário, 
conquista espaços para a atuação 

do nutricionista e dissemina a 
importância do profissional na pro-
moção da saúde. Com tudo isso, 
quem ganha são os nutricionistas, 
que passam a ser mais valorizados 
pela sociedade. 

Confira algumas ações que 
justificam comemorar o Dia do 
Nutricionista:
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PROFISSãO

AgRICUlTURA FAmIlIAR
Como membro do Comitê Brasileiro do Ano Internacional da Agricultura Familiar, 

Camponesa e Indígena (AIAFCI), o CFN tem destacado a importante contribuição que 
os nutricionistas têm dado para a agricultura familiar como defensores da alimentação 
adequada e sustentável desde a sua origem. O objetivo do AIAF é aumentar a visibilida-
de da agricultura familiar e dos pequenos agricultores, para que a atenção mundial se 
volte para a importância de seu papel na erradicação da fome e da pobreza, na provisão de 
segurança alimentar e nutricional, na melhora dos meios de subsistência, na gestão dos recursos naturais, 
na proteção do meio ambiente e para o desenvolvimento sustentável, particularmente nas áreas rurais. Pre-
tende, também, reposicionar a agricultura familiar no centro das políticas agrícolas, ambientais e sociais nas 
agendas nacionais, identificando lacunas e oportunidades para promover uma mudança rumo a um desen-
volvimento mais equitativo e equilibrado.  

AlImENTOS
O principal instrumento de trabalho do nutricionista é o alimento. O cuidado com a 

qualidade do que é ofertado às pessoas é uma preocupação permanente do CFN, por 
isso participa de fóruns que lutam pela mudança do modelo de produção no país, erra-
dicação do uso dos agrotóxicos já banidos em outros países e alerta para os riscos dos 
organismos geneticamente modificados. O conselho possui posicionamento sobre essas 
questões, sinalizando aos profissionais a importância de orientar os indivíduos para a ado-
ção de uma alimentação de origem agroecológica.

ESTUDANTES
Para o CFN a formação profissional deve proporcionar ao estudante o acesso ao conheci-

mento, permitindo-lhe ampliar seus horizontes. Assim, anualmente o conselho apoia a 
realização dos encontros nacionais de estudantes de Nutrição, evento que está na 30ª 
edição, e debate temas para além da formação profissional, valorizando o papel do nutri-
cionista como agente transformador da sociedade. Hoje, temas como as políticas sociais 
de combate à fome e à miséria e a soberania alimentar dos povos, com foco na atuação dos 
nutricionistas, estão na pauta do movimento estudantil.

RESTAURANTES
A parceria do CFN com a Associação Brasileira de Bares e Restaurantes (Abrasel) tem 

sido reforçada. O foco do conselho é conscientizar os proprietários desses estabelecimen-
tos que contratar um nutricionista representa mais credibilidade e a oferta de inúmeras 
possibilidades saudáveis para os consumidores.
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CONBRAN 2014

A par ticipação do CFN e 
dos CRN nas edições do 
Congresso Brasileiro de Nu-

trição (Conbran) sempre prioriza a 
aproximação com os nutricionistas 
e estudantes de Nutrição. O objetivo 
é mostrar para os participantes, in 
loco, o que faz um conselho profis-
sional pela categoria.

No XXIII Conbran, de 17 a 20 
de setembro de 2014, não será 
diferente. O CFN desenvolverá 
uma vasta programação para levar 
conhecimento aos profissionais, 
discutir as ações e projetos da enti-
dade e coletar dados para a elabo-
ração de um novo código de ética 
dos nutricionistas.

No Centro de Convenções de 
vitória, no Espírito Santo, onde o 
evento será realizado, o conselho 
montará um grande estande próxi-
mo aos auditórios principais. Esse 
espaço é totalmente dedicado ao 

nutricionista e aos estudantes e dis-
ponibilizará materiais educativos e 
institucionais do Sistema CFN/CRN.

O nutricionista do Espírito Santo 
poderá dirimir dúvidas com o sindi-
cato do estado, que terá um repre-
sentante pronto para atendê-lo no 

estande. Poderá conhecer os traba-
lhos de nutricionistas premiados no 
Concurso Nacional de Experiências 
Exitosas em lanchonetes e Restau-
rantes Comerciais e muito mais.

Debates – Fora do estande, 
além da programação oficial do 
Conbran, o CFN promoverá duas 
mesas-redondas no dia 18 de se-
tembro. Das 14h às 16h, o tema 
será Biofortificação de Alimentos, 
com os palestrantes Hércia Stampi-
ni Duarte Martino, do Departamen-
to de Nutrição e Saúde da Univer-
sidade de viçosa/MG, e leonardo 
Melgarejo, técnico do Incra/MDA e 
integrante da CTNBio. A segunda 
mesa-redonda será sobre Conflito 
de Interesses na Relação Público-
-Privado na área de Alimentação 
e Nutrição. Esse debate ocorrerá 
das 16h30 às 18h30, com as nu-
tricionistas luciene Burlandy, da 
Universidade Federal Fluminense 

Visite o estande do CFN  
no XXIII Conbran

Estande do CFN na última edição do Conbran, no Recife/PE.

Apresentação de esquete com temática sobre alimentação fora do lar.
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CONBRAN 2014

AtiviDADes que o CFN promoverá No CoNbrAN

Data Horário Atividade

17/9/2014 
Sala Paneleiras/

Navegantes
8h às 18h

encontro Nacional das entidades de Nutricionistas (eNAeN)
Representantes das entidades

17/09/2014
Sala Andorinhas

8h às 18h
reunião da unidade técnica
Coordenadores das Unidades Técnicas do Sistema CFN/CRN

18/9/2014
Sala Mãe D’Água

8h às 12h
reunião da Formação profissional
Representantes do Sistema CFN/CRN, docentes e estudantes

18/9/2014
Sala Mãe D’Água

14h às 16h

mesa-redonda: biofortificação de Alimentos 
moderadora: Sônia lucena
palestrantes: Hércia Stampini Duarte Martino e leonardo Melgarejo
Aberta aos participantes do Conbran

18/9/2014 
Sala Mãe D’Água

16h30 às 
18h30

mesa-redonda: Conflito de interesses na  
relação público-privado em Alimentação e Nutrição
moderadora: luciene Burlandy 
palestrantes: Inês Rugani Ribeiro de Castro e Fabio da Silva Gomes
Aberta aos participantes do Conbran

19/9/2014
Sala Beija-flor

11h às 13h
Fórum sobre o código de ética
Aberta aos participantes do Conbran

(UFF), Inês Rugani Ribeiro 
de Castro, da Universidade 
do Estado do Rio de janeiro 
(UERj), e Fábio da Silva Go-
mes, do Instituto Nacional de 
Câncer (INCA). 

O papel e as ações das 
entidades que representam os 
nutricionistas – conselhos, as-
sociações, sindicatos e centros 
acadêmicos das instituições de edu-
cação superior de Nutrição – serão 
foco do Encontro Nacional das Enti-
dades de Nutrição (Enaen), que será 
realizado no dia 17 de setembro, no 
espaço do XXIII Conbran. Esse evento 

será promovido pelo Fórum Nacional 
das Entidades de Nutrição (Fnen), do 
qual o CFN é membro. 

Formação – A formação pro-
fissional dos nutricionistas será 

outro debate que o CFN 
levará para o congresso. 
Essa discussão acontecerá 
no dia 18 de setembro, das 
8h às 12h, dando sequên-
cia ao I Encontro Nacional 
de Formação Profissional 
que reuniu representantes 
do Sistema CFN/CRN, do-
centes e estudantes. Nesta 

segunda etapa, o foco será a ava-
liação dos desdobramentos das 
propostas aprovadas no encontro 
nacional, como a construção do 
projeto político-pedagógico para o 
curso de Nutrição.

Tenda Josué de Castro no Conbran-2012.
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OPINIãO

Conflito de interesses  
na relação público-privado

AS CONFERêNCIAS

 Inês Rugani Ribeiro de Castro*

O Brasi l  vem const ru in-
do nas últimas décadas 
um conjunto de políticas, 

programas e ações que tem como 
objetivo garantir o direito uni-
versal à alimentação adequada 
e saudável e promover a segu-
rança alimentar e nutricional. 
A consolidação desse processo 
impõe a necessidade de proteger 
as políticas públicas da interfe-
rência do setor privado dedicado 
a atividades mercadológicas que 
alavancam práticas alimentares 
nocivas à saúde e comprometem 
o sistema e a soberania alimen-
tar brasileiros. Isso permitirá 
que o dever do setor público de 
garantir a saúde e a alimentação 
adequada à população possa ser 
exercido, apesar da influência dos 
interesses que ferem a realização 
desses direitos.

Uma questão basilar é a re-
lação institucional e política a 
ser estabelecida entre o Estado 
e os segmentos privados cujas 
práticas ferem os princípios nor-
teadores das políticas públicas. A 
área privada vem atuando de vá-
rias formas no sistema alimentar 
brasileiro: na produção e comer-
cialização de sementes, produtos 
transgênicos, insumos agrícolas, 
agrotóxicos, equipamentos pro-
dutivos, indústria farmacêutica; 
na utilização do solo para dife-

rentes fins (produção, coleta de 
água subterrânea); na adição 
de nutrientes a alimentos; na 
comercialização de refeições; na 
produção de fórmulas industriais 
para pacientes hospitalizados; na 
produção, comercialização e es-
tímulo ao consumo de alimentos 
ultraprocessados.

Da forma como vêm sendo 
predominantemente conduzidas, 
essas ações comprometem a 
segurança alimentar e nutricio-
nal da população e a soberania 
alimentar do país, conformando 
um sistema alimentar pautado 
em um modelo concentrador de 
poder e altamente dependente de 
corporações múlti e transnacio-
nais. Nessas diferentes áreas de 
atuação, o setor privado se utiliza 
de seu poder econômico para 
influenciar a produção do conhe-
cimento, financiando pesquisas, 
concedendo bolsas de estudos 
para alunos e jovens pesquisa-
dores, patrocinando congressos, 
dentre outros.

Além disso, diferentes orga-
nizações desse setor, com fins 
lucrativos, prestam serviços para 
os governos, ocupam posições em 
espaços decisórios de formulação 
de políticas públicas de alimenta-
ção, nutrição e saúde, são objeto 
de ações regulatórias governa-
mentais, firmam acordos apenas 
voluntários com os governos, esta-
belecendo metas bem frouxas de 

alteração de suas práticas, estabe-
lecem parcerias para campanhas 
educativas ineficazes e interferem 
na produção do conhecimento e na 
formação profissional.

Em todos esses processos, 
estão presentes conflitos entre 
interesses privados e públicos. 
Nesse contexto, três constatações 
podem ser feitas: os conflitos 
entre esses interesses existentes 
na implementação das políticas 
de alimentação, nutrição e saúde 
não são reconhecidos nem trata-
dos explicitamente nas políticas 
públicas; os esforços governa-
mentais de regular as ações no-
civas do setor privado são ainda 
muito incipientes; e a forte e sis-
temática resistência política por 
parte do setor privado às medidas 
regulatórias tem sido um impor-
tante obstáculo para o avanço das 
políticas públicas. 

Assim, entidades da socieda-
de civil, instituições de pesquisa 
e  ou t ras  o rgan izações ,  bem 
como pessoas, criaram a Frente 
pela Regulação da Relação Pú-
blico-Privado em Alimentação e 
Nutrição. Entre seus objetivos 
estão o de dar visibilidade ao 
tema e o de difundir o debate 
sobre ele em diferentes espaços. 

*inês rugani ribeiro de Castro 

é diretora do Instituto de Nutrição da 

Universidade do Estado do Rio de 

janeiro (UERj). 
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OPINIãO

ligia Amparo Santos

Em tempos recentes, ob-
serva-se um crescimento 
da importância no campo 

da alimentação e da nutrição dos 
significados do alimento e da co-
mida na sociedade tanto nos estu-
dos científicos como nas políticas 
públicas. O campo que tem sido 
denominado no Brasil de Alimen-
tação e Cultura, cada vez mais com 
a participação de nutricionistas 
que estudam as ciências sociais 
e humanas na sua formação, tem 
buscado destacar que comer é um 
ato biológico e, ao mesmo tempo, 
social.  Isso implica em considerar 
que o alimento e a comida partici-
pam da construção do corpo não só 
do ponto de vista da sua materia-
lidade, como também nos aspec-
tos culturais e simbólicos. Como 
afirma Fischler (2001), “nós nos 
tornamos o que nós comemos”. 
Desse modo, considera-se que o 
ato de comer se relaciona com os 
modos de sociabilidades e com a 
construção de identidades de um 
povo, dentre outros aspectos que 
distinguem uma sociedade. 

No que se refere ao Brasil, 
urge o desafio de compreender os 
diferentes modos de comer e de 
significar a comida que, ao mes-
mo tempo, revelam e constroem 
a identidade do povo brasileiro, 
assim como as suas peculiarida-
des, sejam regionais, urbana e 
rural, de gerações, dentre outras. 

Cabe ressaltar que a cozinha não 
se constitui como apenas um con-
junto de ingredientes e de técnicas 
utilizadas para transformar e pre-
parar os alimentos, mas também, 
fundamentalmente, num sistema 
complexo de normas e regras 
implícitas estruturando as repre-
sentações e os comportamentos. 
Estamos aqui tratando de patrimô-
nios culturais em que a tradição e 
a modernidade apontam faces de 
uma mesma moeda. 

Embora tal perspectiva esteja 
sendo colocada com frequência é 
importante aprofundar o que real-
mente significa. A complexidade do 
conceito de cultura só se concebe 
a partir do arsenal das ciências 
sociais e humanas que são fun-
damentais para a compreensão 
desses fenômenos que cercam o 
alimento, a comida e o comer. Um 
desafio apontado para o campo 
da saúde, alimentação e nutrição 
é como discutir a preservação das 
tradições alimentares brasileiras 
fundantes das nossas identidades, 
produzindo sentidos e experiências 
alimentares diversas e, ao mesmo 
tempo, discutir a promoção da 
alimentação saudável que nem 
sempre se põem em sintonia. 

Estudos têm demonstrando as 
compreensões do que venha a ser 
alimentação saudável no contexto 
brasileiro; são múltiplas e podem 
divergir das promovidas no campo 
das políticas públicas. 

Deste modo, estamos diante de 
um diálogo complexo e que coloca 
em xeque as próprias formas de fazer 
ciência e a sua relação com a cultura 
– cabe a ressalva que a ciência tam-
bém é um produto sociocultural. Os 
estudos também revelam que apesar 
das diferentes acepções sobre alimen-
tação saudável, é possível perceber a 
sua permeabilidade, em que o saber 
é construído e se molda ao cotidiano 
como uma adaptação à ordem re-
ferencial.  Tradição e modernidade, 
saberes científicos e populares são na 
prática cotidiana posto em diálogo e 
os profissionais de saúde, como o nu-
tricionista, precisam estar habilitados 
a compreender. Trata-se aqui de revi-
sitar também os percursos formativos 
de modo que a alimentação e cultura 
ocupe um novo estatuto neste pro-
cesso. É uma tarefa que urge a fim de 
compreendermos melhor o lugar do 
alimento e da comida na constituição 
da sociedade brasileira.

*Lígia Amparo santos é professora 

adjunta do Depto de Ciência da Nutrição 

da Escola de Nutrição da Universidade 

Federal da Bahia. Coordenadora do Nú-

cleo de Estudos e Pesquisas em Alimen-

tação e Cultura – NEPAC, pesquisadora 

do Programa de Pós-Graduação em 

Alimentos, Nutrição e Saúde – UFBA.

O significado do alimento e  
da comida na sociedade brasileira
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Biofortificação: 
trajetória brasileira e implicações nutricionais

AlImENTOS

O assunto está na pauta 
dos principais fóruns na-
cionais e internacionais 

relacionados à segurança alimen-
tar e nutricional e será abordado 
no Conbran 2014. Para reforçar o 
debate com a categoria, a Revista 
CFN traz um panorama a respeito 
dos procedimentos dessa técnica 
aplicados no Brasil.  

A Empresa Brasileira de Pes-
quisa Agropecuária (Embrapa) 
define biofortificação como um 
processo de cruzamento de plan-
tas da mesma espécie que gera 
alimentos mais nutritivos, com 
maiores teores de ferro, zinco e 
vitamina A. Considerada uma ma-
neira sustentável e de baixo custo, 
é, para os idealizadores do projeto, 
uma estratégia no combate à cha-
mada fome oculta, termo que se 
refere à deficiência desses micro-
nutrientes no organismo. 

Após o cultivo dos alimentos 
biofortificados, a safra colhida é 
destinada a complementar a dieta 
de crianças, jovens e adultos com 
diagnósticos de desnutrição. 

Produção – As unidades da 
Embrapa desenvolvem abóbora, 
mandioca e batata-doce com 
maiores taxas de carotenoides, 
milho com mais lisina, triptofano 
e pró-vitamina A, além de arroz, 
feijão, trigo e feijão-caupi com 
índices mais elevados de ferro e 
zinco. Os cultivares (sementes ou 
mudas que passam pelo processo 
de biofortificação) são distribuídos 
a agricultores familiares cadastra-
dos na Rede BioFORT com o apoio 
das secretarias de Agricultura dos 
estados e municípios. Após a co-
lheita, eles consomem e vendem 
uma parcela do que é produzido.

Segundo a pesquisadora Marí-

lia Regini Nutti, gestora do projeto 
da Embrapa, o objetivo é estimular 
outras alternativas de consumo, e 
não, uma competição entre esses 
alimentos e os convencionais. A 
pesquisadora, que é especialista 
em Planejamento Nutricional e 
mestre em Ciências de Alimentos, 
afirma que não há materiais gene-
ticamente modificados (transgêni-
cos) nos processos de biofortifica-
ção utilizados no Brasil, visto que 
os cultivares são produzidos por 
meio da técnica de melhoramento 
genético convencional, sem a in-
serção ou manipulação de genes. 
Conforme critérios estabelecidos 
pelo projeto, mesmo que o pro-
dutor guarde parte de seus culti-
vares para serem usados na safra 
seguinte, é importante priorizar a 
aquisição periódica e a renovação 
dos estoques a fim de garantir que 
a produtividade não seja perdida 
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bioFortiFiCAÇÃo
 
o que é?
Segundo definição da Embrapa, é o desenvolvimento 
de produtos agrícolas ricos em micronutrientes a partir 
da utilização de recursos de biotecnologia e ferramentas 
de melhoramento genético convencional.
 
proposta:
Superar as deficiências de vitamina A, ferro e zinco 
no organismo, eliminando a fome oculta.
 
produtos atualmente biofortificados:
Abóbora, mandioca, batata-doce, milho, 
arroz, feijão, trigo e feijão-caupi.
 
objetivo:
Aprimorar as características agronômicas de alimentos 
que fazem parte da dieta básica dos brasileiros 
e são consumidos na maioria dos lares.
 
execução:
Rede BioFORT, coordenada pela Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária (Embrapa), vinculada ao Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa). A 
Embrapa é parceira da HarvestPlus, aliança mundial de 
instituições de pesquisa e entidades que se uniram para 
aprimorar e distribuir produtos agrícolas biofortificados.

  
serviÇo:
mesA sobre bioFortiFiCAÇÃo De ALimeNtos
evento: Conbran 2014
moderadora: Sônia lucena
palestrantes: Hércia Stampini Duarte Martino e leonardo Melgarejo
Data: 18 de setembro de 2014
Horário: 14 às 16 horas
Local: Centro de Convenções de vitória - Rua Constante 
Sodré, 157, Santa lúcia, vitória/ES, CEP: 29.056-310
informações: Estande do CFN

AlImENTOS

após sucessivas multiplicações de 
sua base de propagação.

meio acadêmico – De acordo 
com Marília, desde 2005, as univer-
sidades que participam da Rede Bio-
FORT contribuem para a avaliação 
de questões que envolvem análise 
sensorial, biodisponibilidade, pro-
cessamento de alimentos, perda e 
retenção de micronutrientes durante 
o preparo e após o consumo. A pes-
quisadora reforça que as instituições 
de educação superior são parceiras 
importantes do projeto, pois colabo-
ram nas pesquisas de obtenção de 
cultivares mais nutritivos e na avalia-
ção de diferentes modelos de adoção 
dessas culturas por agricultores fami-
liares, visando fornecer a escolas de 
municípios conveniados opções pre-
viamente enriquecidas para inclusão 
na merenda dos estudantes.

Segundo a professora-adjunta 
do Departamento de Nutrição da 
Universidade Federal do Paraná 
(UFPR), Islandia Bezerra da Costa, 
doutora em Ciências Sociais e espe-
cialista nas áreas de saúde pública e 
segurança alimentar e nutricional, a 
biofortificação é um tema polêmico 
e os argumentos para a sua prática e 
utilização são, no mínimo, questio-
náveis. Ela aponta que existem po-
sicionamentos contra a técnica de-
senvolvida, a qual, para alguns, fere 
os princípios da soberania alimentar 
devido aos impactos desconhecidos 
ao meio ambiente a longo prazo. 

A professora alerta que a bio-
fortificação é mais uma estratégia 
de empresas e institutos de pes-
quisas que, apoiada pelo governo 
federal, tenta resolver, de forma 
imediatista, um problema com ori-

gem histórica de exclusão, expro-
priação e desigualdade nos modos 
de produção de alimentos e de 
consumo. De acordo com Islandia, 
a responsabilidade de combater 
ou diminuir essas mazelas é do 
Estado, por meio de políticas pú-

blicas estruturantes baseadas na 
equidade e na justiça social. “Ao 
financiar a biofortificação, o go-
verno transfere esse dever para as 
empresas, ferindo os princípios da 
soberania e da segurança alimen-
tar e nutricional”, ressalta. 
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ÉTICA

O código de ética é o do-
cumento que expressa o 
conjunto de normas que 

norteiam a conduta e regem o 
comportamento do profissional. 
Mas, para que possa se consti-
tuir em um efetivo instrumento 
de orientação deve expressar 
as especificidades da prática 
profissional, cuja contínua trans-
formação cria novos desafios que 
devem ser enfrentados para per-
mitir um desempenho pautado 
na ética e na competência.  

Para atender à necessidade 
de atualização desse documen-
to, que norteia a atuação pro-
fissional, e às demandas das 
mudanças ocorridas na Nutrição 

CFN abre debate sobre novo 
código de ética do nutricionista

ao longo dos anos, a atual gestão 
do CFN aprovou a criação de um 
novo código de ética do nutricio-
nista como um dos projetos re-
sultantes do Planejamento Estra-
tégico e Situacional da institui-
ção. Para viabilizá-lo, foi criada a 
Comissão Especial para o Código 
de Ética (CECEt), encarregada de 
planejar e coordenar as ativida-
des que culminarão com a nova 
edição. Dentre as diretrizes que 
presidirão essa iniciativa inclui-
-se a ampla par ticipação dos 
nutricionistas. 

A par tir deste semestre, a 
CECEt iniciou um processo de 
consulta, em diversas modalida-
des, sendo uma delas os fóruns 

regionais de escuta para, sob a 
responsabilidade dos CRN, abrir 
um espaço presencial para a ma-
nifestação dos profissionais. 

As contr ibuições também 
poderão ser apresentadas nos 
sítios e fanpages do CFN e dos 
CRN e no XXIII Congresso Brasi-
leiro de Nutrição (Conbran), que 
será realizado em setembro de 
2014, em vitória, Espírito Santo. 
No decorrer do congresso haverá 
a opor tunidade de par ticipa-
ção presencial, seja no evento 
programado para o dia 19  de 
setembro, seja na urna colocada 
no estande do CFN para coletar a 
manifestação dos congressistas, 
que se dará com o preenchimen-
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ÉTICA

to de um pequeno formulário que 
estará nas pastas a ser recebidas 
no ato de credenciamento. 

A partir da análise de todas 
as sugestões, a CECEt iniciará a 
redação da primeira versão do 
novo código que, uma vez cons-
truída, será divulgada para novas 
contribuições. O processo será 
finalizado num período de apro-
ximadamente dois anos, com 
uma consulta pública aberta à 
participação de todos.

Democratização do código- 
A CECEt, cujos trabalhos se ini-
ciaram em maio último, criou a 
primeira versão do preâmbulo do 
código, que apresenta de manei-
ra clara e objetiva, considerações 
de ordem geral e os princípios 
fundamentais do código. Tendo 
esse documento como diretriz, 
caberá à comissão sistematizar 
as colaborações que serão for-
matadas sob a forma de direitos 
e deveres do profissional. 

O resultado desse trabalho só 
será significativo se contar com 
a efetiva participação dos profis-
sionais, razão pela qual a CECEt 
abriu canais que permitem a 
ampla contribuição dos nutri-
cionistas. “O código tem que ser 
um documento no qual o profis-
sional possa se enxergar fazendo 
dele um instrumento de efetiva 
orientação para a prática profis-
sional”, afirma a nutricionista e 
coordenadora da comissão espe-
cial, vera leça. 

Os códigos de ética já edita-
dos pelo CFN espelham a trajetó-
ria do profissional nestas quase 
cinco décadas de reconhecimen-

to da profissão e representam a 
base para a construção da nova 
versão do código. “A revisão é um 
anseio que decorre da própria 
evolução da profissão. Quere-
mos um código cada vez mais 
próximo da prática profissional 
e, para isso, é necessário rever as 
normas existentes e adaptá-las à 
realidade atual”, reconhece vera.

A CECEt está confiante na 
ampla par ticipação dos nutri-
cionistas, pois entende que esse 
é o canal adequado para que 
expressem as insatisfações e 
anseios. É importante que eles 

saibam o que está sendo feito e 
tenham consciência de que esta 
é a hora de participar e mudar 
o que precisa de ser mudado. 
“Será uma ação voluntária, mas 
intensamente estimulada para 
despertar o interesse do profis-
sional, oferecendo-lhe inúmeras 
possibilidades para se manifes-
tar e contribuir com a construção 
de um instrumento fundamental 
para a valorização da categoria 
e a promoção da ident idade 
profissional, marcas do seu reco-
nhecimento social”, considera a 
nutricionista.

você sabia? 
O primeiro código de ética profissional organizado em toda a 

América do Sul foi aprovado pelo Instituto dos Advogados de São 
Paulo, em agosto de 1921. Mas, foi somente em 1922 que o 

Instituto dos Advogados Brasileiros (IAB) criou uma comissão para 
apresentar um projeto de código de ética.

O Código de Ética do Nutricionista, desde a criação dos conselhos, 
tem sido revisto aproximadamente a cada dez anos. Sua primeira 

edição foi publicada em 1981, por meio da Resolução CFN nº 
24. Doze anos mais tarde, a Resolução CFN nº 141/93 aprovou 
a segunda edição do código. A versão atual foi publicada pela 

Resolução CFN nº 334/04.  
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Brasil avança contra pobreza 
extrema e mortalidade na infância

OBjETIVOS DO mIlêNIO

O Bras i l  cumpr iu  in t e -
gralmente e com ante-
cedência dois dos oito 

Objetivos de Desenvolvimento 
do Milênio (ODM) estabelecidos 
pela Organização das Nações 
Unidas (ONU), segundo relatório 
divulgado no final do semestre 
pelo governo federal. 

De acordo com o documento, 
a meta de reduzir a fome, a mi-
séria e a pobreza extrema pela 
metade, até o ano que vem (ODM 
1), foi alcançada graças a implan-
tação de ações que reduziram o 
problema a um quarto dos níveis 

anteriormente registrados. já o 
índice de mortalidade na infância 
(em crianças com menos de cin-
co anos de idade) caiu para dois 
terços (ODM 4) também antes 
do prazo assumido pelo Brasil 
perante a ONU, que é 2015 para 
todos os Estados-membros da 
organização. 

No momento, a taxa de pobreza 
extrema é de 3,5% da população 
brasileira: uma queda de 9,9 pon-
tos percentuais na comparação 
com 1990, época em que 13,4% 
viviam com menos do que o equi-
valente a 70 reais por mês. Em 

relação à mortalidade na infância, 
os números de 1990 apontavam 
53,7 óbitos a cada mil nascidos 
vivos. Hoje, o relatório do governo 
federal mostra que, em 2011, esse 
total diminuiu para 17,7 e que a 
redução mais intensa ocorreu na 
faixa de um a quatro anos de idade. 

ODm 1 – Com base nos dados 
apresentados, o governo garante 
que a meta de redução da pobreza 
extrema foi alcançada com bas-
tante antecedência, mas que a 
crise econômica de 2008-2009 
prejudicou essa trajetória. No en-
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OBjETIVOS DO mIlêNIO

tanto, de 2011 a 2012, o ritmo de 
queda voltou a um patamar próxi-
mo ao verificado no período de ex-
pansão inicial do programa Bolsa 
Família (2003-2007), rompendo 
a barreira dos 4% e chegando a 
3,5% da população. 

As reduções foram expressivas 
para todos os grupos sociais defi-
nidos por sexo, idade e raça, assim 
como em todas as regiões do País, 
com destaque para o Nordeste. O 
relatório apontou ainda a impor-
tância da ocupação formal como 
a principal via de emancipação 
sustentável da pobreza extrema. 

Panorama mundial – No início 
de julho, a ONU apresentou, em 
Berlim, balanço global atualizado 
sobre os esforços feitos para cum-
prir os oito Objetivos de Desenvol-
vimento do Milênio. A comunidade 
internacional tem um ano para 
atingir o que foi estabelecido em 
2000 pelos Estados-membros da 
organização e, em relação à luta 
contra a fome, a miséria e a pobre-
za extrema, o panorama mundial é 
diferente do brasileiro. 

Cerca de um quinto dos habi-
tantes dos países em desenvol-
vimento se mantém com menos 
de 1,25 dólar por dia. Em 1990, 
quase a metade dessas popu-
lações vivia nessa condição. 
Mesmo assim, a ONU não está 
satisfeita, pois avalia que o pro-
gresso permanece desigual. As 
regiões da África Subsaariana e 
do sul da Ásia, por exemplo, não 
conseguirão reduzir a fome e a 

miséria pela metade até 2015, 
reivindicação levantada pelos 
ODM há 14 anos. 

Atualmente, 842 milhões de 
pessoas em todo o mundo sofrem 
com a fome crônica e existem 
2 bilhões com carência de vita-
minas e minerais (fome oculta), 
responsável pelo raquitismo entre 
as crianças. Os dados apontam 
que 162 milhões delas sofrem de 
desnutrição. 

suas informações agora estão na web
A Revista CFN, a partir desta edição, passou a ser apenas on line. Basta acessar o 

endereço www.cfn.org.br Também será enviada para o e-mail de nutricionistas e técnicos 
em Nutrição e Dietética cadastrados nos Conselhos Regionais de Nutricionistas, ou 
diretamente no site do CFN no link Fale Conosco. leia, discuta, comente e envie sua 
sugestão para as próximas edições para comunicacao@cfn.org.br

posicionamento sobre atendimento on line
 Em 14 de maio de 2014, o CFN publicou a Resolução nº 541,  que altera o art. 7º, inciso XvII,  do 

Código de Ética do Nutricionista, vedando a realização, por qualquer meio que configure atendimento não 
presencial, da avaliação, do diagnóstico nutricional e da respectiva prescrição dietética do indivíduo sob a 
responsabilidade do profissional.
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legislação define que suplementos  
são destinados para atletas

SUPlEmENTOS

O uso indiscriminado de 
suplementos alimenta-
res por frequentadores de 

academias sem orientação do nu-
tricionista é uma preocupação do 
Sistema CFN/CRN. Adquirir esses 
produtos em farmácias, lojas de 
materiais esportivos, supermer-
cados e até em feiras livres é uma 
prática cada vez mais comum. 

A Agência Nacional de vigilân-
cia Sanitária (Anvisa), responsável 
pela autorização da comerciali-
zação dos suplementos alimen-
tares no Brasil, direciona seu 
regulamento técnico a alimentos 
para atletas.  A RDC (Resolução 
da Diretoria Colegiada nº18/10), 
da Anvisa, define como atletas os 
praticantes de exercício físico com 
especialização e desempenho 
máximos com o objetivo de parti-
cipação em esporte com esforço 
muscular intenso. Estabelece, 
também, a finalidade de cada su-
plemento para esse grupo. 

A agência ainda reconhece 
que muitos desses suplementos 
alimentares não são considerados 
alimentos no Brasil por conterem 
substâncias com ação terapêutica 
e/ou medicamentosa. Este ano, 

vários suplementos proteicos 
foram retirados do mercado após 
passarem por análises laborato-
riais que constataram quantida-
des de carboidratos superiores 
às descritas nos rótulos, fator de 
alerta para aqueles que consu-
mem esses produtos de forma 
aleatória. A agência determina que 
nos rótulos desses produtos esteja 
expresso, também, a advertência 
de que eles não substituem uma 
alimentação equilibrada e que seu 
consumo deve ser orientado por 
nutricionista ou médico.

marketing - A divulgação e o 
consumo dos suplementos são 
temas frequentes na internet e 
conquistam inúmeros adeptos. 
Até mesmo quem não pratica 
atividade física regularmente está 
adicionando os suplementos à 
dieta diária, em substituição aos 
alimentos. Para esse grupo vale 
o alerta de estudos da Sociedade 
Brasileira de Medicina do Esporte: 
“Uma dieta balanceada, que aten-
da às recomendações dadas à po-
pulação em geral, é suficiente para 
a manutenção da saúde e possibi-
lita bom desempenho físico”.

O alto consumo dos suple-
mentos alimentares pode estar 
diretamente relacionado tanto à 
facilidade do acesso quanto ao 
sistemático apelo publicitário 
desses produtos, com a propaga-
ção da melhoria do desempenho 
físico e dos padrões estéticos. As 
academias de prática de exercí-
cios têm sido os principais alvos 
dos fabricantes desses produtos, 
que intensificam as vendas nas 
próprias academias ou em suas 
proximidades.

Nutr ic ion is ta  –  A le i  nº 
8.234/91, que regulamenta a 
profissão do nutricionista, esta-
belece como uma de suas atribui-
ções a prescrição de suplementos 
nutricionais necessários à com-
plementação da dieta. “Alguns 
suplementos para atletas são ava-
liados como benéficos para outros 
grupos de pessoas devido às suas 
características nutricionais e de 
digestibilidade”, ressalta a conse-
lheira do CFN, jacira Conceição 
dos Santos, que também destaca 
que a avaliação desses benefícios 
para os não atletas é de competên-
cia dos nutricionistas ou médicos.

Na nutrição esportiva é co-
mum a utilização de suple-

mentos na composição da dieta 
do esportista, mas não é vital, 

como revela, a seguir, a nutricio-
nista Mirtes Stancanelli, que há 
20 anos atende atletas e espor-
tistas. Confira!

CFN -  Você avalia que o uso 
indiscriminado de suplementos 
tem alterado o comportamento 
alimentar dos brasileiros?

Educação alimentar e suplementos
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SUPlEmENTOS

mirtes Stancanelli - A maioria 
dos estudos dietéticos em nutrição 
esportiva procura examinar o con-
sumo alimentar de atletas, apenas 
para avaliar a adequação entre 
as recomendações nutricionais 
e os padrões dietéticos. Pouco se 
investigam as razões que definem 
a escolha dietética desses indivídu-
os. Contudo, no dia a dia, sob um 
aspecto observacional, detecto um 
aumento da credibilidade nas pos-
síveis respostas que a suplementa-
ção pode dar. Nos últimos 20 anos, 
em conversa com esportistas e/ou 
atletas, percebo que, para a maio-
ria, o alimento in natura se tornou 
um limitador da performance, um 
aliado para o aumento de peso; 
alguns avaliam a educação nutri-
cional como um prejuízo, pois con-
sumir suplemento na dieta diária é 
mais prático do que alimento.

CFN – Quais os riscos 
dos suplementos?

mirtes Stancanelli - É muito im-
portante ter em mente que a ciência 
propõe recomendações nutricionais 
específicas para atletas e/ou espor-
tistas e que elas são um importante 
instrumento teórico para o planeja-
mento dietético destinado a essa po-
pulação. A adequação do consumo 
energético e nutricional é essencial 
para a manutenção e o aumento do 
rendimento na prática esportiva e na 
alta performance, para uma melhor 
composição corporal e para a pro-
moção da saúde desses indivíduos.

CFN - Todo atleta necessita de 
suplementação?

mirtes Stancanelli - Claro que 
não! Talvez, nesse grupo que con-
some suplementos indiscrimina-
damente, 99% terão efeitos cola-
terais, como aumento da capa de 
gordura, ardência ao urinar, dores 
musculares inexplicáveis, perda 
da vontade de comer, medo do ali-
mento, etc. vamos dividir:  atletas 

de alto rendimento: pode ser que, 
em um determinado momento de 
sua periodização no treinamento, 
necessitem de um suporte suple-
mentar. Esportistas: a alimentação 
supre todas as necessidades. O nu-
tricionista pode estabelecer alguma 
estratégia para o uso de suplemen-
tos nutricionais junto ao cliente, 
levando em consideração todo o 
ambiente a que ele estiver exposto.

CFN – O que pode estimular 
os não atletas a usarem suple-
mentos?

mirtes Stancanelli - Principal-
mente a propaganda da indústria 
desses produtos que normalmente 
é voraz e estabelece a relação do 
corpo sarado com o suplemento, 
patrocina ou apoia profissionais 
importantes da saúde para que 
falem de forma intencional e, mes-
mo com conflitos de interesses, 
estimulem o uso dos suplementos.

A RDC nº 18/10 atualiza a Portaria nº 222/98, ambas da Anvisa, substituindo a informação alimentos 
para praticantes de atividade física por alimentos para atletas. O CFN participou da consulta pública para 
a construção dessa RDC.

outras legislações:
•	 Resolução CFN nº 390/06, que regulamenta a prescrição 

dietética de suplementos pelo nutricionista;
•	 Resolução do CFN n° 380/05, que, em seu glossário, estabelece que os suplementos 

nutricionais são alimentos que servem para complementar, com calorias e/ou nutrientes, 
a dieta diária de uma pessoa saudável, em casos em que sua ingestão, a partir da 
alimentação, seja insuficiente, ou quando a dieta requerer suplementação;

•	 Regulamento Técnico de Ingestão Dietética de Referência (IDR), traduzida de Dietary Reference 
Intake (DRI), através da RDC nº 269, da Anvisa, define a IDR como “a quantidade de proteína, 
vitaminas e minerais que deve ser consumida diariamente para atender às necessidades 
nutricionais da maior parte dos indivíduos e grupos de pessoas de uma população sadia”;

•	 Portaria nº 40/98 da Anvisa estabelece que normas para níveis 
de dosagens diárias de vitaminas e minerais.

Cortar texto
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O CFN entregou à Coordena-
ção-Geral de Alimentação 
e Nutrição (CGAN), do 

Ministério da Saúde, em 28 de 
julho, uma análise do texto apre-
sentado em consulta pública que 
altera o atual Guia Alimentar para 
a População Brasileira. Produzido 
por iniciativa do CFN em debates 
com os CRN, o documento con-
tém contribuições além daquelas 
apresentadas na consulta aberta 
ao público e expressa a posição do 
Sistema CFN/CRN.

O documento considera a 
proposta da CGAN positiva e 
inovadora para o enfrentamen-
to dos aspectos negativos da 
transição nutricional que afeta 
a população brasileira, os quais 
devem ser encarados como prio-
ridade por toda a sociedade. Um 
dos destaques é a mudança do 
paradigma das mensagens que 
pretendem modificar o perfil epi-

gUIA AlImENTAR

demiológico das Doenças Crôni-
cas não Transmissíveis (DCNT), 
focando os alimentos e não os 
nutrientes, o que favorece o en-
tendimento da população sobre 
as escolhas que condicionam 
uma boa alimentação.

Desafios – já a proposta do 
sistema alerta para o fato de que 
alguns desafios precisam ser su-
perados antes da divulgação do 
texto final do guia, tais como a 
classificação dos alimentos, estru-
turada em fundamentos teóricos 
cuja aplicação prática não foi tes-
tada. Para o sistema, a proposta da 
CGAN defende a responsabilidade 
do indivíduo pelas escolhas ali-
mentares adequadas, mas omite 
informações que condicionam 
essas escolhas, como os fatores 
econômicos, sociais e culturais. “É 
importante defender os alimentos 
regionais, apostar em informações 

sobre a agroecologia e a importân-
cia da sustentabilidade dos ecos-
sistemas”, ressalta o presidente do 
CFN, Élido Bonomo.

Outro desafio apontado pela 
proposta dos conselhos refere-se 
à explicitação da necessária inser-
ção do guia nas políticas públicas 
e programas de alimentação e 
nutrição, destacando seu papel 
na condução dessas políticas, sob 
pena de comprometer sua função 
de instrumento inspirador e irra-
diador da promoção da alimenta-
ção adequada e saudável.

O sistema recomenda que o 
texto da CGAN seja revisto para 
garantir sua plena inserção na prá-
tica diária da população e, assim, 
propiciar o alcance de seu pro-
pósito de difundir a alimentação 
adequada e saudável. 

A íntegra das propostas do 
sistema pode ser conhecida em 
www.cfn.org.br.

Sistema CFN/CRN apresenta  
sugestões para novo guia alimentar
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O Conselho Regional de Nutricionistas, como 
coordenação adjunta da Câmara da Saúde do Fó-
rum dos Conselhos Profissionais do Rio Grande do 
Sul (Fórum-RS), promoveu o III Circuito da Saúde, 
nas praias de Cidreira e Tramandaí, nos dias 18 e 
19 de janeiro, em parceria com os conselhos de 
Educação Física, Enfermagem, Farmácia, Fono-
audiologia, Fisioterapia e Terapia Ocupacional e 
Medicina veterinária. O regional realizou avaliação 
nutricional com os veranistas dos dois municípios. 
Em abril, juntamente com o Fórum-RS, o CRN-2 pro-
moveu a Semana de Fiscalização Conjunta. A ação 
objetivou orientar, prevenir, conscientizar e fiscalizar 
diversos estabelecimentos que prestaram serviços à 
comunidade durante a Copa do Mundo.

O novo plenário do CRN-3 já realizou ações impor-
tantes. Esteve presente no Agita Saúde, evento realizado 
em 24 de maio de 2014, no parque villa-lobos (SP), 
organizado pela Secretaria de Saúde do governo do es-
tado de São Paulo, integrou o sistema de votação para 
o Prêmio Neide Gaudenci de Sá e pela primeira vez os 
nutricionistas e as empresas da área de alimentação e 
nutrição inscritos no conselho puderam votar nos técni-
cos em nutrição e dietética que concorreram ao prêmio. 
Este ano, uma das novidades do Prêmio Eliete Salomon 
Tudisco foi a premiação por área de atuação. O nutri-
cionista concorreu nas áreas de Alimentação Coletiva, 
acadêmica, comunicação e marketing, Nutrição Clínica, 
Nutrição Esportiva e Saúde Pública. Os inscritos no 
CRN-3 puderam indicar os nutricionistas pelo site do 
CRN-3. Os vencedores receberam o prêmio no dia 26 de 
agosto, na sede do CRN-3, em São Paulo.

CRN-1 (gO-DF-TO-mT)

Ação itinerante

CRN-2 (RS)

Selo de qualidade

CRN-3 (SP-mS)

Ações do novo plenário

CRN Em AÇãO

Cuiabá sediou em agosto a Reunião Itinerante do 
Sistema CFN/CRN com o objetivo de aproximar os nutri-
cionistas e estudantes da região dos seus conselhos pro-
fissionais. De 13 a 16 de agosto, representantes dos dez 

CRN e do CFN discutiram assuntos internos e também o 
papel e as ações desenvolvidas pelo sistema no Centro-
-Oeste. Sob a coordenação do CRN-1, foi promovido, 
também, um minicurso no dia 15.

O CRN-1 preparou um calendário de atividades co-
memorativas do Dia do Nutricionista, incluindo eventos 
no DF, GO, MT e TO em parceria com instituições de 
educação superior, sindicatos e associações, e dessas 
instituições isoladamente. A programação está disponível 
no site do CRN-1 www.crn1.org.br.

Ações que valorizam a atuação de 
nutricionistas e técnicos no Brasil

CADASTRE SEU E-MAIL NO SITE WWW.CFN.ORG.BR E RECEBA OS BOLETINS COM 
MAIS INFORMAÇÕES SOBRE AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO CFN.
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O CRN-7 faz um balanço positivo das ações realizadas 
no primeiro semestre de 2014, como a realização de dois 
encontros da Comissão de Formação Profissional com en-
tidades afins para debater temas relacionados à formação 
profissional do nutricionista e do TND e o Projeto CRN-7 

Itinerante em Manaus e Macapá, oferecendo atualização 
profissional e promovendo reuniões com instituições de 
saúde, educação e assistência social, que têm nutricionis-
tas em seus quadros técnicos.

Outra conquista importante foi a aquisição da nova 
sede do CRN-7, com ajuda financeira do CFN. São seis 
salas em edifício comercial novo em excelente localização. 
Com arquitetura e design de interior modernos, a nova sede 
vai oferecer mais conforto e segurança aos servidores, pro-
fissionais e visitantes.

No  dia 11 de junho, na cerimônia de posse dos novos 
conselheiros (eleitos para o triênio 2014/2017), a nova sede 
do CRN-5 foi oficialmente inaugurada. Na ocasião, o conse-
lheiro federal Fábio Rodrigo dos Santos recebeu homenagens 
do Regional por suas contribuições ao Sistema CFN/CRN. Em 
21 de julho, o CRN-5 promoveu um ciclo de palestras come-
morativo ao Dia do Técnico em Nutrição e Dietética (celebrado 
em 27/6). O evento, que focou o perfil traçado pelo Código de 
Ética do TND e a atuação desse profissional em restaurantes e 
na área clínica, foi um sucesso. já para celebrar o Dia do Nutri-
cionista, em agosto, o conselho promoverá, em parceria com o 
Sebrae, palestras sobre os temas Como Montar o seu Negócio e 
Como Divulgar o seu Negócio. 

CRN-5 (BA-SE)

Fortalecimento da nutrição

O CRN-4, dando prosseguimento à campanha Ali-
mentação Coletiva em Debate por meio da Câmara Téc-
nica de Alimentação Coletiva e da Fiscalização, elaborou 
a cartilha O Nutricionista em Alimentação Coletiva e o 

Direito do Consumidor. O objetivo, com essa publicação, 
é orientar o nutricionista em sua atuação, apresentando 
normas legais e administrativas pertinentes à fiscalização 
de alimentos no município do Rio de janeiro em hotéis, 
bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos si-
milares. A cartilha é um material de apoio dos nutricionis-
tas fiscais, que têm intensificado as visitas para orientar 
os profissionais inseridos no setor. A publicação também 
atenderá nutricionistas de outros locais em função da 
referência de leis federais e estaduais. O material será 
apresentado no Conbran 2014 e pode ser conferido no 
site www.crn4.org.br.

CRN-4 (Rj-ES)

Alimentação coletiva

O CRN-6 criou um grupo de trabalho para a 
elaboração de parecer sobre a atuação do nutricio-
nista em fitoterapia, documento encaminhado ao 
CFN. Na Paraíba, uma conquista importante para 
a categoria foi a aprovação da lei nº 10.313/14, 
que aplica aos restaurantes que fornecem mais 
de 200 refeições ao dia a obrigatoriedade de ter a 
supervisão técnica do nutricionista. Com a cola-
boração do CRN-6, outra vitória ocorreu em Per-
nambuco: a aprovação da lei nº 15.316/14, que 
determina a inclusão do nutricionista nas equipes 
das escolas particulares de ensinos fundamental 
e médio do estado. O conselho é responsável pela 
fiscalização desses estabelecimentos, visando à 
segurança alimentar e nutricional da população.

CRN-6 (PE-Al-PB-RN-PI-mA-CE)

Fitoterápicos e novas leis 

CRN-7 (AC-AP-Am- RO-RR-PA)

Balanço das ações

CRN Em AÇãO
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O projeto CRN-8 nas IES pretende aproximar as institui-
ções de educação superior e técnico em Nutrição do Paraná 
e o CRN-8. As ações estão planejadas para ser realizadas 
entre março de 2014 a agosto de 2015. As palestras previstas 

abordam temas como finalidades do CRN-8 e a legislação que 
norteia a prática profissional, bem como os esclarecimentos 
sobre o Sistema CFN/CRN e as especificidades das entidades 
de classe, do sindicato e das associações.

Outra ação que levou informações ao nutricionista 
foi a do Dia da Nutrição, quando a Câmara Técnica da 
lei nº 17.604/13 e a representante do Procon do Paraná 
esclareceram as dúvidas dos nutricionistas sobre a legis-
lação que dispõe sobre a obrigatoriedade da especifica-
ção e divulgação da quantidade de calorias e a presença 
de glúten e lactose nos cardápios de bares, restaurantes, 
hotéis, fast-foods e similares.

Algumas importantes ações marcaram o início das 
ações da gestão valorizar e Renovar, que conduzirá os tra-
balhos do CRN-9 até 2017. A participação na organização 
do lançamento em Minas Gerais do documentário O veneno 
está na mesa II, em maio, sinaliza o compromisso da nova 
gestão com a campanha contra os Agrotóxicos e pela vida. 
A realização em junho do v Encontro de Coordenadores de 
Cursos de Nutrição foi muito produtiva. Destaque para o 
apoio e o empenho do CRN-9 na reativação do Sindicato 
dos Nutricionistas do Estado de Minas Gerais, ocorrida em 
maio. “Precisamos das duas entidades fortes, atuantes e 
trabalhando em prol da categoria e da sociedade”, sinalizou 
a presidente Beatriz Carvalho. Ressalta-se, ainda, a intensa 
participação do conselho na mídia e em espaços de repre-
sentação da sociedade.

O CRN-10, em Santa Catarina, realizou 
diversos eventos em 2014. No Dia do Trabalho, 
divulgou a alimentação saudável na cidade 
de Blumenau, com a participação dos alunos 
da Univali, Uniasselvi e Furb. Cerca de 320 
pessoas receberam orientações nutricionais. 
já no Dia do Técnico em Nutrição e Dietéti-
ca, em parceria com a Escola Técnica Geração, 
palestras sobre a atuação profissional e cases 
de sucesso foram apresentados. O III Encontro 
de Formação Profissional e Ética do CRN-10, 
com o tema Qualidade na formação e exercício 
profissional, presente e futuro, promoveu um 
debate entre as instituições de educação supe-
rior (UFSC, Univali, Unisul, Furb e Unesc), com 
o objetivo de melhorar as condições de trabalho 
dos profissionais da saúde.

CRN-8 (PR)

Ações que aproximam

CRN-9 (mg)

Valorizar e renovar
CRN-10 (SC)

Alimentação saudável

Os textos da coluna CRN em Ação são de inteira responsabilidade dos Conselhos Regionais de Nutricionistas.

você Sabia?
Os Conselhos Regionais de Nutricionistas têm a finalidade de orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão 
de nutricionistas. Têm, ainda, a competência de cumprir e fazer cumprir as disposições da lei, do regulamento, do 
regimento, das resoluções e demais normas do CFN. Por isso, o CRN do estado onde você trabalha deve ser o primeiro 
contato para esclarecimento de dúvidas sobre o exercício da sua profissão, inclusive para tratar do registro profissio-
nal e da anuidade. Consulte www.cfn.org.br e sabia mais sobre sua profissão.

CRN Em AÇãO
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